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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 092, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, que instituiu medidas que poderão ser
adotadas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde
pública causada pelo agente patológico;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 059, de 10
de maio de 2021;

CONSIDERANDO que não há Concurso Público vigente
para o cargo de Escriturário;

CONSIDERANDO  solicitação  da  Chefe  da  Seção  de
Secretaria e Parecer Jurídico favorável;

R E S O L V E :
Artigo 1º.  –  Contratar,  a  partir  de 11/02/2022,  em

caráter  urgente  e  provisór io,  com  base  na  Lei
Complementar Municipal nº. 114/2018, pelo prazo de 01
(um)  ano,  EMERSON  APARECIDO  BARROS  SANTOS,  RG.
58.198.128-5,  para  exercer  o  cargo  de  Escriturário  II,
referência 15-A, junto à Seção de Secretaria.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONVOCA, a abaixo relacionada para comparecer na
Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio, sito à Rua Barão do Rio Branco, 220-F, entre os
dias  15 e 16 de fevereiro  de 2022,  no  período  das
08h00min às 11hrs e das 13hrs às 16h30min, objetivando o
preenchimento  de  01  (uma)  vaga  para  o  cargo  de
Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  nesta  municipalidade,
conforme prevê o item 12.8 – Das Disposições Finais, tendo
em  vista  a  aprovação  e  classificação  no  CONCURSO
PÚBLICO Nº 003/2018,realizado no dia 04 de fevereiro de
2018.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)

dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  será
considerado desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

A  admitida  será  regida  pelo  regime estatutário  (Lei
Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Irene Maria Gonçalves Auxiliar de

Serviços Gerais

25º.

Santo Anastácio, 11 de fevereiro de 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 008/2022

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: Aldemi Marques da Silva- MEI
Objeto:  Realização  de  corte  de  55  árvores  de

eucalipto, localizados na Rua Lolita Sanches Pretel.
Valor Total: R$ 6.000,00
Assinatura: 11/02/2022
Vigência: 02 meses

...........................................................................................................
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